
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 805, I>E 3 DE MAIO DE 1.961.-

Dispõe sÔbre o fechamento de.trecho de ruas 
... , 

desta cidade, mediante condiçoes e da outras 
A 

p rovidencias. -

O P.REFEITO DO MUNIC ÍPIO DE ASSIS.: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
aeguint.e lei: 
Artigo ia - Fica a Prefettura Municipal autorizada a fechar, em cará

ter defin:i.tiiro, os trechos das ruas Barão da Passagem en-
, , 

tre as ruas n.Jose Lazaro Neves e Santa Luzia; e Gonçal-
ves Lêdo al pl:1rtir da rua Barão da Passagem, no trecho QUe 
será fechE1doi, no cumprimento de 20,00 metros na direção 
da rua Cr:i.st<>vam Colombo, conforme consta da planta anexa, 

§ - Único - A planta ai que se refere êste artigo fica fazendo parte 
integ.rantei dEtsta lei. 

' , , 
.Artigo 20 - li!stQ lei �om.Emte sera exe.cutada, mediante escritura publi· 

Artigo 3g 

ca de doaç:ão. do terr.eno, localizad:> na rua Brasil, esqui
na com a Praqa "nr.Anindo tuz•, inclusive a área onde se 
localiza as <>bras do prédio dos Correios e Telegráfos de 
Assis, cujo domínio direito pertence a Mitra Diocesana de 

sua publicação, revo· 

Publiçad:a na 
maio de i.961.-

ura, em 3 de 


